
 

 

NIRE 35.300.551760-1  
COMPANHIA ABERTA  

 
FATO RELEVANTE 

 
 
ALLIANÇA SAÚDE E PARTICIPAÇÕES S.A. (“Companhia” ou “Alliança”) (B3: AARL3), em atenção ao 
disposto no art. 157, § 4.º, da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das 
S.A.”), na Resolução CVM n.º 44, de 23 de agosto de 2021 e no Regulamento do Novo Mercado, 
comunica aos seus acionistas e ao mercado em geral que a Sra. Isabella de Queiroz Sequeiros 
Tanure Corrêa, apresentou no dia 10 de março de 2026 a sua carta de renúncia ao cargo de 
Presidente do Conselho de Administração da Companhia, por motivos de ordem pessoal. 
 
A Companhia deu início a processo de sucessão ao cargo anteriormente ocupado pela Sra. Isabella 
de Queiroz Sequeiros Tanure Corrêa e manifesta seus agradecimentos pelo empenho, dedicação 
e relevantes contribuições prestadas à Companhia durante o período em que exerceu suas 
funções. 
 
A Companhia manterá́ o mercado em geral informado sobre os próximos passos, nos termos da 
regulamentação aplicável.  
 
 

São Paulo, 11 de março de 2026.  
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